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PORTARIA Nº 120/2021-GAB/CGPC/DIVERSOS de 31/03/2021
CONSIDERANDO: a conclusão da AAI nº 505/2020-GAB/CGPC de 
07/12/2020, instaurada para identificar e individualizar condutas, face a 
não instauração, em tese, de procedimento policial no prazo legal, confor-
me portaria instauradora;
CONSIDERANDO: a inexistência de transgressão disciplinar;
RESOLVE: Determinar o ARQUIVAMENTO dos autos da AAI nº 505/2020-
GAB/CGPC de 07/12/2020, com fundamento no Art. 90, inciso I, da Lei 
Complementar nº 022/94 com suas alterações posteriores.
À Divisão de Disciplina e à Diretoria de Administração, para as providências 
de alçada.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
ANGELA DALILA CUNHA PRADO
Coordenadora do Interior
PORTARIA Nº 121/2021-GAB/CGPC/DIVERSOS de 31/03/2021
CONSIDERANDO: a conclusão da AAI nº 430/2020-GAB/CGPC de 
09/11/2020, instaurada para identificar e individualizar condutas, face a 
não instauração, em tese, de procedimento policial no prazo legal, confor-
me portaria instauradora;
CONSIDERANDO: a inexistência de transgressão disciplinar;
RESOLVE: Determinar o ARQUIVAMENTO dos autos da AAI nº 430/2020-
GAB/CGPC de 09/11/2020, com fundamento no Art. 90, inciso I, da Lei 
Complementar nº 022/94 com suas alterações posteriores.
À Divisão de Disciplina e à Diretoria de Administração, para as providências 
de alçada.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
ANGELA DALILA CUNHA PRADO
Coordenadora do Interior
PORTARIA Nº 122/2021-GAB/CGPC/DIVERSOS de 31/03/2021
CONSIDERANDO: a conclusão da AAI nº 510/2020-GAB/CGPC de 
09/12/2020, instaurada para identificar e individualizar condutas, face a 
não instauração, em tese, de procedimento policial no prazo legal, confor-
me portaria instauradora;
CONSIDERANDO: a inexistência de transgressão disciplinar;
RESOLVE: Determinar o ARQUIVAMENTO dos autos da AAI nº 510/2020-
GAB/CGPC de 09/12/2020, com fundamento no Art. 90, inciso I, da Lei 
Complementar nº 022/94 com suas alterações posteriores.
À Divisão de Disciplina e à Diretoria de Administração, para as providências 
de alçada.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
ANGELA DALILA CUNHA PRADO
Coordenadora do Interior
PORTARIA Nº 123/2021-GAB/CGPC/DIVERSOS de 05/04/2021
CONSIDERANDO: a conclusão da AAI nº 169/18-GAB/CGPC de 03/07/18, 
que apurou a conduta dos servidores, L.R.N.S., mat. nº 5361206 e 
S.C.S.M., mat. nº 54185464, conforme portaria instauradora;
CONSIDERANDO: a inexistência de elementos suficientes que autorizem a 
responsabilização administrativa dos servidores;
RESOLVE: Determinar o ARQUIVAMENTO dos autos da AAI nº 169/18-
GAB/CGPC de 03/07/18, com fundamento no Art. 90, inciso I, da Lei Com-
plementar nº 022/94 com alterações posteriores.
À Divisão de Disciplina e à Diretoria de Administração, para as providências 
de alçada.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
REGINA MARCIA RAIOL LIMA
Coordenadora da Capital e Região Metropolitana
PORTARIA Nº 124/2021-GAB/CGPC/DIVERSOS de 05/04/2021
CONSIDERANDO: a conclusão da AAI nº 36/2019-GAB/CGPC de 
12/02/2019, que apurou a conduta do servidor, R.H.O.S., mat. nº 57983, 
conforme portaria instauradora;
CONSIDERANDO: a ausência de justa causa para imputação de responsa-
bilidade disciplinar do servidor;
RESOLVE: Determinar o ARQUIVAMENTO dos autos da AAI nº 36/2019-
GAB/CGPC de 12/02/2019, com fundamento no Art. 90, inciso I, da Lei 
Complementar nº 022/94 com suas alterações posteriores.
À Divisão de Disciplina e à Diretoria de Administração, para as providências 
de alçada.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
REGINA MARCIA RAIOL LIMA
Coordenadora da Capital e Região Metropolitana
PORTARIA Nº 125/2021-GAB/CGPC/DIVERSOS de 05/04/2021
CONSIDERANDO: a conclusão da AAI nº 32/2019-GAB/CGPC de 
04/02/2019, que apurou as circunstâncias em que ocorreu a emissão de 
carteiras de identidade, em tese, de forma irregular, conforme portaria 
instauradora;
CONSIDERANDO: não haver possibilidade de individualizar condutas;
RESOLVE: Determinar o ARQUIVAMENTO dos autos da AAI nº 32/2019-
GAB/CGPC de 04/02/2019, com fundamento no Art. 90, inciso I, da Lei 
Complementar nº 022/94 com suas alterações posteriores.
À Divisão de Disciplina e à Diretoria de Administração, para as providências 
de alçada.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
REGINA MARCIA RAIOL LIMA
Coordenadora da Capital e Região Metropolitana
PORTARIA Nº 126/2021-GAB/CGPC/DIVERSOS de 05/04/2021
CONSIDERANDO: a conclusão da AAI nº 188/19-GAB/CGPC de 21/08/19, 
que apurou a conduta do servidor, H.M.D., mat. nº 5332460, conforme 
portaria instauradora;
CONSIDERANDO: a inexistência de elementos que autorizem a responsa-
bilização administrativa do servidor sindicado;
RESOLVE: Determinar o ARQUIVAMENTO dos autos da AAI nº 188/19-
GAB/CGPC de 21/08/19, com fundamento no Art. 90, inciso I, da Lei Com-

plementar nº 022/94 com alterações posteriores.
À Divisão de Disciplina e à Diretoria de Administração, para as providências 
de alçada.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
REGINA MARCIA RAIOL LIMA
Coordenadora da Capital e Região Metropolitana
PORTARIA Nº 127/2021-GAB/CGPC/DIVERSOS de 05/04/2021
CONSIDERANDO: a conclusão da AAI nº 295/19-GAB/CGPC de 13/11/19, 
que apurou as circunstâncias do acidente de trânsito envolvendo a VTR 
modelo FORD/FIESTA, placa OSZ7857, conforme portaria instauradora;
CONSIDERANDO: a inexistência de elementos que autorizem a responsa-
bilização administrativa de servidor;
RESOLVE: Determinar o ARQUIVAMENTO dos autos da AAI nº 295/19-
GAB/CGPC de 13/11/19, com fundamento no Art. 90, inciso I, da Lei Com-
plementar nº 022/94 com suas alterações posteriores.
À Divisão de Disciplina e à Diretoria de Administração, para as providências 
de alçada.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
REGINA MARCIA RAIOL LIMA
Coordenadora da Capital e Região Metropolitana
PORTARIA Nº 128/2021-GAB/CGPC/DIVERSOS de 05/04/2021
CONSIDERANDO: a conclusão da AAI nº 186/19-GAB/CGPC de 21/08/19, 
que apurou a conduta da servidora, V.C.P.V., mat. nº 5410649, conforme 
portaria instauradora;
CONSIDERANDO: a ausência de configuração de transgressão disciplinar 
por parte da servidora;
RESOLVE: Determinar o ARQUIVAMENTO dos autos da AAI nº 186/19-
GAB/CGPC de 21/08/19, com fundamento no Art. 90, inciso I, da Lei Com-
plementar nº 022/94 com alterações posteriores.
À Divisão de Disciplina e à Diretoria de Administração, para as providências 
de alçada.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
REGINA MARCIA RAIOL LIMA
Coordenadora da Capital e Região Metropolitana
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PRORROGAÇÃO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR nº 
002/2020
PORTARIA N.º 014/2021 – CORREGEDORIA DO CPC “RC”, de 14 de 
abril de 2021. A Corregedora do CPC “Renato Chaves”, usando das atri-
buições legais que lhe são conferidas pela Lei nº 6.282, de 19 de janeiro 
de 2000 e suas alterações; CONSIDERANDO: O Memorando S/N /Processo 
Administrativo Disciplinar nº 002/2020, de solicitação de prorrogação de 
prazo, elaborado pelo presidente do processo. RESOLVE: Art. 1º.: PROR-
ROGAR: a Processo Administrativo Disciplinar nº 002/2020, instaurado 
pela Portaria N° 015/2020 - CORREGEDORIA CPC “RC”, de 16 de junho de 
2020, publicada no DOE Nº 34256 de 17/06/2020, por mais 60 (sessenta) 
dias, a contar da data da publicação; Registre-se, Publique-se e Cumpra-
se. DANIELLE SILVA DE ANDRADE LIMA GUERRA Corregedora em exercício 
do CPC “RC”
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
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(Processo nº 2020/645351)
O Diretor Geral do Centro de Perícias Científicas Renato Chaves, no uso de 
suas atribuições legais e considerando os fatos corroborados nos autos do 
processo nº 2020/645351, bem como as disposições do Edital de Pregão 
Eletrônico nº 012/2021 – CPC – RC, que tem objeto a AQUISIÇÃO DO 
EQUIPAMENTO CONCENTRADOR DE AMOSTRA, a fim de atender as ne-
cessidades do Laboratório de Toxicologia desta sede do Centro de Perícias, 
resolve:
I – HOMOLOGAR a adjudicação da Pregoeira Oficial que concedeu o objeto 
do ITEM 01 deste certame à empresa NOVA ANALÍTICA IMPORTAÇÃO E 
EXPORTAÇÃO LTDA (CNPJ/MF nº 67.774.679/0001-47), pela oferta de R$ 
47.000,00 (quarenta e sete mil reais).
II – Determinar à Comissão Permanente de Licitação a adoção dos pro-
cedimentos necessários para a elaboração do instrumento contratual nos 
termos do edital desta licitação;
III – Determinar à Diretoria Administrativa e Financeira a indicação para a 
designação de fiscal de contrato;
IV – Os autos do presente processo estão à disposição de todos que inte-
ressarem para vistas junto à Comissão Permanente de Licitação deste CPC.
REGISTRE-SE, CUMPRA-SE e PUBLIQUE-SE.
Belém, 14 de abril de 2021.
Celso da Silva Mascarenhas
Diretor Geral

Protocolo: 645274


